
 
 

MOÇÃO DE APLAUSOS 
 
 

MOÇÃO  DE  APLAUSOS,  ao  Senhor
ADOLFO RESENDE CARVALHO, Escrivão
de  Polícia  no  Plantão  de  Atendimento  à
Vítima de Violência Doméstica e Sexual de
Cuiabá.
 

 
Senhor Presidente 

 
 

Com base no que dispõe no Art.142 inciso XIV, do Regimento Interno desta Augusta Casa de Leis,
requeiro à Mesa Diretora, com anuência do Soberano Plenário, para que proceda ao devido registro
nos  anais  deste  Legislativo  e  encaminhe  a  presente  MOÇÃO  DE  APLAUSOS,  ao  Senhor  
ADOLFO RESENDE CARVALHO, Escrivão de Polícia no Plantão de Atendimento à Vítima de
Violência Doméstica e Sexual de Cuiabá. 
  
JUSTIFICATIVA 
  
Fundamenta-se a presente Moção de Aplausos na necessidade de homenagear o Senhor ADOLFO
RESENDE CARVALHO, Escrivão de Polícia no Plantão de Atendimento à Vítima de Violência
Doméstica e Sexual de Cuiabá, em reconhecimento aos seus relevantes serviços prestado à população
cuiabana, através da segurança pública. 
A unidade de plantão que atende vítimas de violência doméstica e sexual em Cuiabá, ampliou o
acolhimento, de forma ininterrupta na capital. Os profissionais que ora aplaudimos, são capacitados,
especializados em temas como Lei Maria da Penha, avaliação de risco, rede de enfrentamento à
violência doméstica, Leis 12015/2009 (dignidade sexual), 3718 e 3772/2018 (importunação sexual e
violação da intimidade da mulher) e são os responsáveis pelo excelente trabalho desenvolvido. 
Profissionais como o Escrivão Adolfo Resende Carvalho se destacam pela vocação do bem e pelo
esforço, desenvolvendo um serviço em prol da segurança de nosso Estado, missão extremamente árdua
e,  ao  mesmo  tempo,  gratificante,  conhecedor  dos  relevantes  serviços  prestados  pelo  nosso
homenageado, que é exemplo de dedicação, dignidade e correção, com grande destaque em sua busca
incessante de melhorias na qualidade dos serviços públicos, em especial o de segurança, é que faço
questão de destacá-lo como um profissional exemplar, apresentando qualidades indispensáveis para
compor esta Gloriosa Instituição. 
Por isso, a fim de que fique registrado nos anais deste Poder Legislativo, SOLICITO a aprovação da
presente Moção de Aplausos ao Senhor ADOLFO RESENDE CARVALHO, Escrivão de Polícia
no Plantão de Atendimento à Vítima de Violência Doméstica e Sexual de Cuiabá.
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Palácio Paschoal Moreira Cabral, Sala das Sessões em, 29 de maio de 2024.

 
 
 

Sargento Joelson (Câmara Digital) - PSB
 

 Vereador
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